
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

        Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

        II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

        § 2º - O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da          universalidade e da 
progressividade, na forma da lei;  

        II - não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, a pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja 
constituída, exclusivamente, de rendimentos do trabalho. (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

 
Modifica o sistema de previdência social, estabelece 
normas de transição e dá outras providências. 

        As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do  § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 
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